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1. Informâções Básicâs
Local: São Benedito/CE

Dâta: 15 de mâio de 2024

2. Descrição da necesidade da contratação

A contratação de entidades de utilidade pública sem Íins lucrativos é essencial parâ a execução de PÍoietos
esportivo-cducativos no Município de Sâo Benedito/CE. Estas entidades possuem â exPertise necessária Para
desenvolver âtividades que promovem a inclusão social, saúde, bem-estar.e desenvolvimento integral de

crianças e adolescentes. A parceria s€ dará nâ ÍoÍma de Termo de Fomento, conforme Planos de trabalho

elãborâdos pelo(s) óÍgão(s) demandante(s).

3. Áreâ requisitant€

Secretaria de Esporte Cultura e Tursimo - Thaiz de Câstro Facundo (PoÍtatia ne 03412024);

Reqüisitos da contratação

As entidades devem ser de utilidâde pública e sem fins lucrativos.
Experiência comprovada na execução de projetos esportivo-educativos.
Capacidâde tecnica e administrativa para desenvolveÍ e Serir pro,etos.

Compromisso com a trânsparência e prestaçâo de contas,

Aptidào parâ captar recursos adicionais e formar parceria§ colaborativas.

Lêvântamento de M€r.ado

.1.

O levantamento prévio permite que a Administmçâo Pública conheça as oPções disponíveis no mercado,

avalie âs melhores ofetas e tomê dêcisôes embasadas, Isso rêsulta em uma contrâtâçâo mais eficiente e

vantajosâ pârâ o podeÍ público.

Foi realizado um levantamento de mercado, identificando diversas entidades de utilidade Pública com

reconhecidâ atuação na área esportivo"educativa. Estâs entidades possuem históÍico de projetos bem-

sucedidose metodologias eficazes, o que garânteâ qualidadedas iniciativasa ser€m implementadâs, inclusive

com exepriências anteriores já contratadas Pelo municíPio através de chamamento Público Para
credenciamento sendo executada de forma satisÍatória e eficiente.

6. Descrição da solução como um todo

A solução envolve o credenciâmento d€ entidades sem íins lucrativos Para desenvolver e executar Projetos
esportivo'educativos através de chamamento público. O Processo 8arântirá a §eleçào de orgânizações

qualificadas para implementar atividades que b€nefici€m a comunidade, esPecialmente crianças e
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âdolescentes dâ rede públi.a de ensino e demais benêficiário conforme proretos.

7. Estimativâ de Quântidad€ pâra Contratação

ITETI
coD.

CÀTMÂT/
CATSERV

DESCRIçÀO TIPO
UN, DE

MEDIDA QNT,

cooPERAçÀO / CONVÊNIOS / CONTMTOS ,
ÁREA NÂctoNÂL E INTERNACIoNAL

PROJETO ESPORTE EDUCACTONAL PARA
22918 CRIANçAS E ADOI TSCENTES DA REDE PÚBLICA

DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL,
CONTORME PLANO DE TRADÂLIIO EM ANEXo.
(Espe.ifi.rçao Pópri.)
VÀLOR TOTÀL DO PROIETO: R§ 12ó,875,00

sERvrço ÚNIDADE

--t,_ ._

229t4

cooPERÂçÀo / coNvÊNtos / coNTRATos -
Á&EA NACIoNAL E tNTEaNAcIoNAL

PROJETO RESGÀTT IT , AZULÀO DE BÂSE,

CONFORME PLÀNO DE TR-ABÂLHO EM ANEXO.
SERVIçO Ur_lDÁDE

(E3peifi..(ao Pióptia)
VALOR TOTAL DO PROTETOT Rt 15133ó,00

8. Estimativa do ValoÍ da Contratação

O valor total estimado para os proietos iniciâis é de Rlt 286.211,00, distribuido conformeos planos de trabalho

9. Justifiaativâ pâÍa o PâÍcelamento ou não da Solução

O Município de São Benedito/CE busca a execução de proietos esPortivo-educativos em Parceria com

entidades de utilidade pública sem fins lucrativos. A fim de otimizar os recursos disponíveis, màrimizar os

beneficios sociais e tarantir â implementâção eÍicaz das atividadet justifica-se a necessidade de paÍcelamento

da solução.

Os projetos esportivo-educativos envolvem uma variedade de atividades que podem êxi8ir diferentes

êxpertises e abordagens metodológicas. Ao parcelar a solução, o municiPio Pod€ contÍatar entidades

especializadâs para cada segmentodo projetq 8ârantindo que cada área se,â Serida por uma ortanizàçàocom
â expertise especifica necessária para obter os melhores resultados.

O parcelam€nto permite umâ melhor alocâção e utilizaçáo dos recurso§ Íinanceiros. Com a divisão em etaPâs

ou componentes especificos, é Possível monitorar e controlar os gastos de forma mais €ficiente, âjustando o

orçamento conforme a§ neces§idades de cada fase do projeto.

O parcelamento também atende melhor a um dos objetivos do processo decr€d€nciamento do tiPo contrâtação

paralelâ e não excludente que é a contratação do máximo de credenciado§, só sendo Possivel atÍavés do

Parcelamento da solução.

10. ContÍatações Correlatâs e/ou Interdependentes

Não há contrataçô€s corr€latas ou interdependentes previstas no âmbito deste processo.
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11. Alinhamento entre a Contrataçâo e o Planeiamento

Em conformidâde com o Art. 191 da Lei nq 14.133/2021 e suas alteraçõet o Municipio de Sâo Benedito optou
por seguir o re8ime das Leis 

^e 
8.666193 e na 10.520/02 aré 3111212023. Por essâ razão, não houve t€mpo

suficiente para â elâborâção do PCA para o exercício de2024. O planeiamento das Contratações está tomando
(dmo bàse à Ler de Diretrires Orçamentáflas.

12. Re6ultadosPretendidos

lnclusão social de crianças e adolescentes atÍavés do esporte.
Melhoria na saúde e bem-estaÍ dos paÍticipantes.
Desenvolvimento de habilidades sociâis, emocionais e cotnitivas.
Fortalecimento da comunidade local e promoção devalores cidadania.

13. Providências a serem adotada§

Realização de chamâmento público para o credenciamento das entidades.
Avaliaçâo dâs propostas e credenciâmento das entidades qualificadas.
Sorteio para classificaçào dos credenciados.
Formalização do processo de lnexidbilidade.
Formalizâçâo dos Termos de Fomento.

Monitoramento e avaliação contínua dos projetos executados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os projetos serâo desenvolvidos em conformidade com as normas âmbi€ntais viSentes, minimizando
quaisquer impactos netativos e Promovendo â sustentabilidade.

15. Declaração de Viabilidade

Com base nos elementos anteriores do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizados por esta Equipe
de Planejâmento, DECLARAMOS que a contrataçáo proposta pela unidade requisitante tem viabilidade
tecnica eeconômicâ.

16. RespoÍrsável(is)
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Audisnei Alcântâra de Moraes
Coordenador de Licitação e Prcgão

Secretana de Compras, Serv. e LicitâçõeB

ffie#"##""*,#tW
Supervi60râ de Compras
Secretaiá de Comp.as, Serv. e Licitaçóes
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